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2° RELATÓRIO DE ESCLARECIMENTOS SMI 002/2020 – SMED 

 

Objeto: Seleção e contratação de consultoria para desenvolvimento e implantação da sistemática de monitoramento e avaliação 
formativa para alunos e professores do ensino fundamental da Secretaria Municipal de Educação da Cidade do Salvador 
(SMED).Solicitação de Manifestação de Interesse –SMI Nº 002/2020_ CC-BIRD 001/2020 

 

 
PROPONENTE 

 
EMPRESA A 

 
 
 
 
 
 
 
     02/09/2020 

         QUESTIONAMENTOS RESPOSTAS 

Assunto: Consulta. Requer análise quanto à possibilidade 
de participação da Instituição X, valendo-se dos atestados 
de capacidade técnica, experiência acumulada e corpo de 
especialistas da Instituição Y, no âmbito do processo de 
contratação de empresa especializada na realização de 
seleção e contratação de consultoria para 
desenvolvimento e implantação da sistemática de 
monitoramento e avaliação formativa para alunos e 
professores do ensino fundamental da Secretaria 
Municipal de Educação da Cidade de Salvador (SMED). 
Solicitação de Manifestação de Interesse – SMI nº 
002/2020 – CC-BIRD 001/2020. 

Em resposta ao Vosso questionamento, informamos que está 
previsto na SMI Nº 002/2020, no item 2.3 a possibilidade de 
instituições se reunirem em consórcio, quando deverão 
apresentar as atribuições de cada empresa participante,bem 
como, a indicação da empresa líder. Logo, conforme Vossa 
consulta, para que a Instituição X, possa utilizar a experiência 
acumulada e corpo de especialistas da Instituição Y, será 
necessário que estas referidas instituições demonstrem a 
intenção de se consorciar.  

 
 
Salvador, 04 Setembro de 2020. 
 
 Atenciosamente, 
Comissão Especial Mista de Licitação do Projeto Salvador Social 


